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Em de de 19 

D E C R E T O NO 365 
de 7 de dezembro de 1960 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, usando de 
suas atribuiçÕes, na forma do art . 52, da lei no 1, de 18 de setembro 
de 1947, 

D BC R E T A: 

Art1~o 10 - Nos têrmos do art . 24, da Lei Munic ipal no 
38, de 20 de janeiro d~ 1953, concede aos alimentários: 

IZA MARIA RODRIGUES 
TEBEZINHA RODRIGUES 
CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
WALTER RODRIGUES DA COSTA e 
IDA RODRIGUES DA COSTA 

a titulo de pensão, a importância de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), para 
cada um, correspondente ao salário familia percebido pelo extinto se~ 
vidor municipal CARLOS RODRIGUES DA COSTA. 

Artigo 20 - A referida pensão, será paga mensalmente -
a na. Mercedes Vaz, responsável pelas duas primeiras e mãe das rest~ , , 
tes, ate a maioridade dos alimentarias ou quando estes venham exercer 
profissão ou trabalho remunerado. , 

Artigo 30 - Este decreto entrara em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 7 de de-
zembro de 1.960. 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal, 
em sete de dezembro de mil novecentos e sessenta. 


